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Edital de Convocação das Eleições Sindicais para renovação da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e Suplentes do Sindicato dos Eletricitários da Bahia - Sinergia 
– triênio 2024/2027. 
A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Eletricitários da Bahia – Sinergia, nos 
termos do art. do art. 56, § I do Estatuto, convoca todos os associados em gozo de 
direito de voto para participar das eleições para renovação da Diretoria, do Conselho 
Fiscal e Suplentes do Sinergia, para o triênio 2024/2027, a ser realizada em 1ª 
convocação nos dias 04 e 05 de março de 2024, das 08h00min às 17h00min, com 
quórum de 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos eleitores em condições de 
voto. Não obtido o quórum, as eleições, em 2ª votação, serão realizadas nos dias 11 
e 12 de março de 2024, cujo quórum é de 40% (quarenta por cento) mais 01 (um) 
dos eleitores em condições de voto, e, não alcançado esse quórum, as eleições, em 
3ª votação, serão realizadas nos dias 18 e 19 de março de 2024, com quórum 
mínimo de mais de 30% (trinta por cento) dos eleitores, conforme dispõe os § 1º e 2º 
do Art. 88 do Estatuto, sempre nos mesmos locais e horários abaixo indicados. O 
prazo para registro de chapas é de 30 (trinta) dias, iniciando-se no primeiro dia útil 
subsequente a publicação deste Edital, conforme Art. 59 do Estatuto. Os pedidos de 
inscrições devem ser protocolizados na Secretaria Geral do SINERGIA nos horários 
das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min de segunda-feira a sexta-
feira, endereçado a Comissão Eleitoral, observando-se, ainda, as demais exigências 
do Estatuto Social vigente e o Regimento Interno Eleitoral para as eleições triênio 
2024-2027. Os votos serão coletados no formato híbrido (virtual e presencial), 
conforme descrição a seguir Urna fixa: 01- Aposentados COELBA e CHESF 
Salvador: Sede do Sinergia, R J.J Seabra, 441, Sete Portas; 02- COELBA TME 
(Pirajá): R. da Indonésia, 1003, Granjas Rurais Pres. Vargas, Salvador; 03- Coelba 
Camaçari: Rua Francisco Drummond, 43 Centro; 04- Coelba Feira de Santana Sul: 
Rua Visconde do Rio Branco, 232 Centro; 05- Coelba Feira de Santana Norte: 
Avenida Maria Quitéria S/N Feira de Santana; 06- Coelba Ribeira do Pombal: Av. 
Oliveira Brito, 167; 07- Coelba Paulo Afonso: Rua do Triunfo, 134 A – Centro; 08- 
Coelba Alagoinhas: Parque José Borea, 61; 09- Coelba Serrinha: Rodoviária, Serrinha, 

s/n; 10- Coelba Itaberaba: Av. Rio Branco, 572, Itaberaba; 11- Coelba Santo Antonio de 
Jesus; 12- Coelba Ilhéus: Rua Eustáquio Bastos, 47 – Centro; 13- Coelba Itabuna: 
Semi Anel Rodoviário, S/N, Parque Verde; 14- Coelba Vitória da Conquista: Av. 
Olívia Flores, 1420; 15- Coelba Eunápolis: Rua Duque de Caxias, 483, Centro; 16- 
Coelba Porto Seguro: Rua das Jandaias, 10, Centro; 17- Coelba Teixeira de Freitas: 
Rua Pedro Álvares Cabral; 18- Coelba Guanambi: Av. Pres. Castelo Branco, 524; 
19- Coelba Brumado: Av. Drº Guilherme Dias, 442; 20- COELBA Bom Jesus da 
Lapa; R. Ceará - Lagoa Grande, s/n; 21- Coelba Barreiras: BR 13, KM 2, Ribeirão; 22- 
Coelba Juazeiro: Rua Campos Sales, 14, Jardim Vitória; 23- Coelba Senhor do 
Bomfim: Av. Antonio Carlos Magalhães, 662; 24- Coelba Irecê: 1ª Travessa Tiro de 
Guerra, s/n; 25- Coelba Jacobina: Av. Orlando Pires, 1070. Urnas itinerantes: 26- 
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Coelba UTD Lauro de Freitas/Candeias; 27- Coelba Valença / Amargosa; 28- Coelba 
Ipiaú / Jequié / Itapetinga; 29- Coelba Santa Maria da Vitória / Ibotirama; 30- Coelba 
Luis Eduardo Magalhães / São Desiderio. Urnas on-line: Coelba, Chesf, Geradoras 
Termoelétricas e Eólicas e Terceirizadas: 31- Chesf Regional de Pituaçú, Paulo 
Afonso, Sobradinho e Aposentados; 32- Neoenergia: Itapebi Geração de Energia 
S.A - NC Energia S/A - Neoenergia Serviços Ltda - Afluente Geração e Transmissão 
de Energia S/A - SE Narandiba S/A; 33- Global Engenharia Ltda - Companhia 
Energética Candeias - Pontiguar - São Francisco; 34- Brennand Energia Eólica S.A - 
Sete Gameleiras - Umburana de Cheiro Energético S/A - Serra do Vento Energética 
S/A - Pedra Branca S/A; 35- Macaúbas / Statkraft Energias Renováveis S/A; 36- 
Steag Energy Services do Brasil ltda; 37- Wobben Energia - WWP Sento Sé - WWP 
Casa Nova - WWP Serra da Babilônia - WWP Pindaí; 38- Erb Aratinga; 39- B&Q 
Energia; 40- Enel Green Power Desenvolvimento LTDA; 41- MSHS - Shopping da 
Bahia; 42- Termoverde; 43- Imetame Energia; 44- AES Tietê; 45- EGP; 46- Coelba: 
Ed Sede Salvador, Alcobaça, Amélia Rodrigues, Anagé, Barra, Belmonte, Belo 
Campo, Boquira, Brejões, Brejolândia, Brotas de Macaúbas, Caculé, Camacan, 
Campo Alegre de Lourdes, Campo Formoso, Cândido Sales, Cansanção, Canudos, 
Capim Grosso, Casa Nova, Castro Alves, Catu, Central, Cícero Dantas, Coaraci, 
Cocos, Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe, Correntina, Dias D'ávila, Entre 
Rios,  Formosa do Rio Preto, Gandu, Governador Mangabeira, Ibicaraí, Ibicuí, 
Ibipeba, Ibirapuã, Iramaia, Iraquara, Itarantim, Ituberá, Jaguaquara, Jeremoabo, 
Jitaúna, Macururé, Maracás, Mata de São João, Medeiros Neto, Morro do Chapéu, 
Mucuri, Mundo Novo, Muritiba, Mutuípe, Nazaré, Ourolândia, Paramirim, Paratinga, 
Poções, Pojuca, Posto da Mata, Presidente Dutra, Riachão das Neves, Riachão do 
Jacuípe, Riacho de Santana, Ruy Barbosa, Santa Rita de Cássia, Santana, Santo 
amaro, Santo Estêvão, São Desidério, São Sebastião do Passé, Seabra, Simões 
filho, Tanhaçu, Teodoro Sampaio, Uauá, Ubaitaba, Uruçuca, Valente, Xique-Xique. 

 

Salvador/BA, 12 de janeiro de 2024. 

Nelson Ribeiro Cerqueira 
Coordenador da Comissão Eleitoral triênio 2024/2027 
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